
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 72/2018

Conclusão da pista de caminhada em torno
do  Viveiro  Municipal  e  da  sede  do
Programa  “Florir  Toledo”,  localizados  no
Jardim Santa Maria.

Senhor Presidente,

A Vereadora que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153
do Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal,  que seja feita a conclusão da
pista de caminhada em torno do Viveiro  Municipal  e da sede do Programa “Florir
Toledo”.

CONSIDERANDO a magnitude que representam estes espaços públicos,
o Viveiro Municipal e a sede do Programa “Florir Toledo”, para a comunidade do Jardim
Santa Maria e aos Munícipes de Toledo; 

CONSIDERANDO que dada a importância da prática de esporte com
mais uma opção de atividades físicas, com caminhadas que poderão ser usufruídas
pela comunidade do Jardim Santa Maria e alunos do Programa Florir Toledo.

 
INDICA-SE ao Poder Executivo a conclusão da pista de caminhada em

torno do Viveiro Municipal, da sede do Programa “Florir Toledo”, localizado no Jardim
Santa Maria.

SALA DAS SESSÕES, 14 de fevereiro de 2018.

OLINDA FIORENTIN

Cenro Cívico Presidente Tancredo Neves
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